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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*'01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



estamparia

Att:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Ma

Conforme solicitação, segue tabela com cotação de preços para os produtos especificados.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas.

DADOS DA EMPRESA

- K R Carvalho Branco ME1. Dados da Empresa

-01.565.568/000M2CNPJ

-12307182-8l.E.

(99) 98122.0902Tel,

Av. Rio Branco 535 - sala 08/09/10 -CentroEnd.

krcbranco@hotmail.comE-mall

Kleber Rondon Carvalho Branco2. Dados Representante

Proprietário/Diretor FinanceiroCargo
375.520.153-49CPF

1.405.433/SSP MAC.l.

60 dias3. Validade da Proposta

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO UNIDADEQUANTITEM

Uniforme escolar, tamanho de 01 a 03 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimiçio - policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

R$22.425,00R$34,50Conjunto6501

Uniforme escolar, tamanho de 04 a 05 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

R$ 28.S81,00R$ 36,50Conjunto7942

/

m1-V2
NCO

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12
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estamparia

Uniforme escolar, tamanho de 06 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimiçâo - poiicromia nas cores da arte do

município. Calça, material hetanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

R$ 15.440,00R$ 38,60400 Conjunto3

Uniforme escolar, tamanho de 07 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimiçâo - poiicromia nas cores da arte do

município. Calça, material heíanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 08 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimiçâo - poiicromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha,

RS 16.814,20R$ 44,60377 Conjunto4

R$45,80 R$ 16.808,60Conjunto3675

Uniforme escolar, tamanho de 09 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

j na cor vermelha, mangas curtas na cor
6  vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimiçâo - poiicromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

I

R$45,8Ü R$ 18.594,80Conjunto406

Uniforme escolar, tamanho de 10 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

Sublimiçâo * poiicromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

R$ 22.586,00R$46,00491 Conjunto7

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone; (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12



11
estamparia

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 11 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

município, Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

R$ 22.632,00R$ 46,00492 Conjunto8

Uniforme escolar, tamanho de 12 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 13 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 14 anos.

Especificação: Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho adulto (P, M, G e

GG). Especificação; Camiseta de malha PV 67%

poliéster, 33% viscose, na cor branca, gola em V

na cor vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão; 100% personalizada em

sublimição - policromia nas cores da arte do

R$ 23.368,00R$46,00Conjunto5089

RS 21,850,00R$46,00Conjunto47510

R$ 16.836,00RS 46,00366 Conjunto11

/
R$ 13.289,00R$48,50274 Conjunto12

ç,pi

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12
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município. Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

R$ 239.624,60VALOR TOTAL

Pedreiras - MA, 09 de junho de 2021

K. R. CARVALHO BRANCO
/ PEDREIRAS-MA

(99)3&42 ● 2161

Kleber Rondon Carvalho Branco

Proprietário / Diretor Finartceiro

K. R. Carvalho Branco / Av. Rio Branco, 535, Centro - Pedreiras - MA
Fone: (99) 98197-7555 / CNPJ - 01.565.568/0001-12



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
CPL ■ TRlZIOeU Dü VALE

PRQC.DíOO>nOr^
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:tZ
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

01.565.568/0001.12
MATRIZ

DATA CE ABERTURA

03/12/1996COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

K R CARVALHO BRANCO

PORTETITULO CK) ESTABELECIMENTO (NOME OE EANTASIA)

SUBLIME ESTAMPARIA ME

CODlOOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

13.40-541 ● Estamparia e taxturização em fios, taddos, artefatos tdxtels e peças do vestuário

CODISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.12-6-02 ● Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas
58.29-8-00 ● Edição Integrada à Impressão de cadastros, listas e ds outros produtos gráficos
16.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
16.22-9-99 ● Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

CODlGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPLEMENTO

SALA: 08;
NUMEROLOGRADOURO

AV RIO BRANCO 535

CEP MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UFeAlRROIOISTHITO

CENTRO MA6S.725-«00

TFraÇRE55ÍLeTR5NÍ5S
SARABARRETO_6@HOTMAIL.COM

VlEPónS
(99) 3642-0903

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFK)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/03/2006
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECM.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2D18.

Emitido no dia 18/02/2021 às 15:45:08 (data e hora de Brasliia). Página: 1/1

O VOLTAR S IMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aoui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



CPL-TRlZiDEU DO VALE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale -MA

Nome empresarial:
IMPACTO ESTAMPARIA

CNPJ:

20.017.161/0001-03

Enderevo:
TRAV. MANKCOREGO 107- CENTRO

Cidade:

PEDREIRAS

CEP: 65725-000UF: MA

() município de Trizidela do Vale - MA. cm virtude da necessidade de contratação dos

melhores preços do mercado nos processos para seleção de proposta visando o REGISTRO DE

PREÇOS para futura, eventual e parcelada contratação de empresa especializada em confecção e

serviços de malharia- fardamento escolar para atender as demandas dos alunos da rede municipal de

ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se

possível, que nos encaminhasse um orçamento para  a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

compras, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL), (favor,

especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINA'1'URA Dü

RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores

fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale - MA, fe2021.

Natál' /ieiraos DEa

Chefe ao S' e Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

OBJETO: seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura, eventual e parcelada
coniiataçàu dc empresa especializada em confecção  e serviços de malharia- fardamento escolar para atender
as demandas dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Trizidela do Valc/MA. conforme

especitlcações na planilha a seguir:

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSQUANTITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Uniforme escolar, tamanho dc 01 a

03 anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster. 33%
viscüse, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào
poiicromia nas cores da arte do

100%Impressão:

19.435,00650 Conjunto 29,90

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \\ vv.tri/.idcl:Ktovale.ma.tzov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 04 a

05 anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 23.740,6029,90794 Conjunto9

Uniforme escolar, tamanho de 06

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão; 13.960,00Conjunto 34,90

personalizada em sublimição

policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

400

Uniforme escolar, tamanho de 07

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%
viscose. na cor branca, gola em V na
cor veiinelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão; Conjunto 13.157,304 377 34.90

Uniforme escolar, tamanho de 08

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão;5 367 Conjunto 34,90 12.808,30

Uniforme escolar, tamanho de 09

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão: 100%

6 406 Conjunto 34,90 14.169,40

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.hr

2
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

sublimiçãopersonalizada
policromia nas cores da arte do
município. Caiça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

em

Uniforme escolar, tamanho de 10

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 18.653,09Conjunto 37,994917

Uniforme escolar, tamanho de 11

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão: 18,691,08Conjunto 37,99492

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 12

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose. na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 19.298,92Conjunto 37,999 508

Uniforme escolar, tamanho de 13

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão: 18.995,2510 475 Conjunto 39,99

sublimiçãopersonalizada
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

em

Uniforme escolar, tamanho de 14

anos. Espccitlcaçâo: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose. na cor branca, gola em V na

14.636,34366 Conjunto 39,99

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.gov.bi’

3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçao
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão:

Uniforme escolar, tamanho adulto

(P, M, G e GG). Especificação:
Camiseta de malha PV 67% poliéster,
33% viscose, na cor branca, gola em

V na cor vermelha, mangas curtas na
cor vermelha. Impressão: 100%

personalizada em sublimição -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

13.697,2649,99Conjunto27412

VALOR TOTAL RS
201.242,54

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.

Data: 11 / 06/2021

Assinaturn/Rubrica: FÁBIO SAfWTOS DE OLIVEIRA

I

p.S^NT^Dt .,5LC«nUo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvv.triy.ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

FARDAMENTO ESCOLAR

CRENTE COSTA

CALÇA EM
MALHA SEM
BOLSO
TRASEIRO

►

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tríy.ideladovaie.nia.tíov.bi'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL íiS...

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.017.161/0001-03
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
03/04/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
F. SANTOS DE OLIVEIRA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IMPACTO ESTAMPARIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
13.40-5-01 ● Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
58.29-8-00 ● Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
18.13-0-01 ● Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-99 ● Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
213-5 ● Empresário (Individual)

nUmero COMPLEMENTO********LOGRADOURO
TV MANECO REGO 107

UFMUNICÍPIO
PEDREIRAS

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SARABARRETO_6(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3642-7833

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************
>

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 16:09:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



CPL-TRiZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N'* 01.558.070/0001-22

1)EI>AR l AMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale -MA

Nome empresarial:
MARIA IVANETE DA CONCEICAO SANTOS 70116628391

CNP.I:

21.088.551/0001-29

Endereço:
Rua Santo Antonio, .N° 78, Centro

CEP: 65.727-000UF: MACidade:

Trizidela do Vale

O município dc Trizidela do Vale - MA. em virtude da necessidade de contratação dos

melliores preços do inei'cado nos processos pai'a seleção de proposta visando o RF.GIS I RO Dl,

PRKÇOS para fuUira. eventual e parcelada contrataçeão de empresa especializada em confecção c

serviços de malharia- fardamento escolar para atender as demandas dos alunos da rede municipal de

ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, se

possível, que nos encaminhasse um orçamento para  a solicitação descrita abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

compras, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO L VALOR TOTAL). (fa\ or,

especificar na proposta. NOME DA EMPRESA. CNPJ, TELEFONE E EMAIL. ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos valores

fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale - MA^7 de junho de ̂ 21.

Chefe Ju^Set^'
PortatiiUiS^

lasyVieira

dííA,ompras.
./20:i -GP

OBJETO: seleção de proposta visando o REGISTRO DF, PREÇOS para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa especializada em confecção  c serviços de malharia- fardamento escolar para atender
as demandas dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações na planilha a seguir;

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT UNIDADEITEM

Uniforme escolar, tamanho de 01 a

03 anos. Especificação; Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas cuitas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
I policromia nas cores da arte do

100%Impressão:

R$ 39,80 R$ 25.870,00650 Conjunto

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranliãoEndereço: A\. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000-Site: w u vv.(i izideladovale.ma.tzo\ .br
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1/
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
município. Calça, material helanca

100% poliainida, scin bolso, modelo
linisse.x, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 04 a

05 anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
linisse.x, cor vermelha.

100%Impressão:2 794 Conjunto R$ 39,80 R$31.601,20

Uniforme escolar, tamanho de 06

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67?

viscose. na cor branca, gola em V na
cor vermelha, maneas ciiilas na cor

100%

poliéster. J J /U

vermelha,

personalizada

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unisse.x. cor vermelha.

Impressão:

sublimiçàoem

400 Conjunto R$ 39,80 R$ 15.920,00

Uniforme escolar, tamanho de 07

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão; 100%4 377 Conjunto K$ 45,00 R$ 16.965,00

Uniforme escolar, tamaniio de 08

anos. Especificação; Camiseta de
malha P\' 67?' poliéster. 33%

siscosc, na cor branca, gola cm V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão:5

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 367 Conjunto RS 45,00 RS 16.515,00

Uniforme escolar, tamanho de 09

anos. Especificação; Camiseta de

malha PV 67% poliéster. 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas cunas na cor
vermelha. Impressão: 100%

6 406 Conjunto RS 45,00 RS 18.270,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \vvv\v.tri'zideladovale.ma.gov.br
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CPL TRIZIDEU DO VALE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

personalizada em siiblimiçào

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

lüü% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Cniforme escolar, (amanho de iO

anos. Especificação; Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha.

persoiiali/.ada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida. sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100% Conjunto R$ 50.00 R$ 24.550.007 491

I niforme escolar, tamanho de 11

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão; 492 Conjunto R$ 50,00 R$ 24.600,00

personalizada em sublimiçào

policrotnia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida. sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme e.scolar, tamanho de 12

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas cuilas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100%9 508 Conjunto RS 50,00 RS 25.400,00

Uniforme escolar, tamanho de 13

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster. 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor verinelha. mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do

tnunicipto. Calça, material helanca

IÜ0"/u poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

10 475 Conjunto RS 50,00 RS 23.750,00

Uniforme escolar, tamanho de 14

anos. Especificação: Camiseta de

malha P\' 67% poliéster. 33%

\ iscose, na cor branca, gola cm V na

366 Conjunto RS 50.00 RS 18.300,00

O

Lmlei eço: Av. Üepulado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- I rizidela do \'alc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N- 01.558.070/00Ü1-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão;
personalizada em sublimição -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%

Uniforme escolar, tamanho adulto
(F, M, G e GG). Especificação:
Camiseta de malha PV 67% poliéster,
33% viscose, na cor branca, gola em
V na cor vermelha, mangas curtas na
cor vermelha. Impressão: 100%
personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida. sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

12 274 Conjunto RS 50,00 RS 13.700,00

VALOR TOTAL RS RS 255.441,20

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

Data: 12/06/2021

~i)Assi n a t u ra/Ru b ri ca:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CLI': 65.727-üOü- Site: w>vw.tri/.ideladovalc.ma.»ov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

FARDAMENTO ESCOLAR

fRENTE COSTA

Xo

.J

1A'

CALÇA EM
MALHA SEM
BOLSO
TRASEIRO

;N.'
^■il

► V .*
r '

'iW-ii'.'

●^EDUCAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.üov.br
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CPL-TRIZIDÊLADOVALE
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COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

2FLS,
RNB;.-.,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

-.LvísoííiNSà^iíW
21.0SB.SS1f0001-29
MATRIZ

□AtAUil AbÊHIORA
23/09/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

●■OMe EWPRESARlAl
MARIA IVANETE DA CONCEICAO SANTOS 70116628391

'Sv S'f r.f ÍAS'AS1A
IVONETE CONFECCOÊS ME

iAklSô E dESÍSIÍAô 6* aTMBaBE EíônSWía SBIníIPal
14.12-6.01 ● Confec(ão de peçat de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

.  i:,o 5 bCiceiilí Ixé Aliyi^ACiri 4E!uí.6«iaí
14.12-6-02 ■ Confecção, sob medida, de peças do vestuário, excelo roupas Intimas

ròolGO F OfV.BlÇAO OA SAT._.re;ía juOIOIC A
213-5 - Empresário (Individual)

XUMERO TôVBifWENTTTTTÍ5Ã5ÕÜ53
RSTO ANTONIO 78

T rV J-Iicinic
TRIZIDELA OO VALE65.727-000 CENTRO MA

fNDÉR?ínT.f’»S'MC.o TEiffoNf

(99)8116-1735

ESTE 'tbtRAiivO RESPONSÁVEL

DATA OA SIIUAÇAO CADÃsTrÃÊ
23/09/2014

51’UAÇAO CADASTRAI
ATIVA

(Vo(ivoíETITúi'’Uí'cAOAsfBAL

irTÃTtmrniÃr OATA (JA SlIvAl,AGESr’EClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 25/02/2021 ás 12:11:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

r íAi CONSULTAR QSA ■O VOLTAR Q IMPRIMIR

A RFS agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clicue aoui.

U

'asso^Bjffso oafaoCNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N"0L558.070/000L22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
MAPA DOS FORNECEDORES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: vwvw.trizidcladovale.nia.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESAI: K R CARVALHO BRANCO ME

EMPRESA II: MARIA IVONETE DA CONCEIÇÃO SANTOS

! EMPRESA 111: IMPACTO ESTAMPARIA

VALOR RS

!  ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE p:mpresa EMPRESA EMPRESA \’AEOR
MÉDIO1 II 111

Uniforme escolar, tamanho de

01 a 03 anos. EspeciUcaçào;
Camisola dc malha PV 67%

poliésier. 33% viscoso, na cor

hranca. gola cm V na cor

\crmcllia. mangas airuis na cor

\cnnelha. imprcssSo: 100%

personalizada cm sublimiçâo -

policromia nas cores da arte do

municipio. Calça, maierial

helanca 100% poliamida, sem

bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

I Conjunto 34,50 39,80 29,90 34,73650

Uniforme escolar, tamanho de

04 a 05 anos. Pispecillcação:
Camiseta dc malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor

branca, gola em V na cor

\ermelha. mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada em sublimiçâo -

policromia nas cores da arte do

município. Calça. material

helanca 100% poliamida, sem

bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

●) 794 Conjunto 36,50 39,80 29,90 35,40

Uniforme escolar, tamanho de
Ivspecitlcação:

Camiseta dc malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor
branca, gola em V na cor
vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão: 100%
personalizada em sublimiçâo -

[^ficromia nas cores da arte do
miunicípio. Calça. tnaterial
helanca 100% poliamida. sem
bolso, modelo unissex, cor
vermelha.

Üó anos.

3 400 Conjunto 38,60 39,80 34,90 37,77

Uniforme escolar, tamanho de
Especificação:07 anos.

4 377 Conjunto 44,60 45,00 34,90 41,50

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maratihão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tríy-idcladovale.ma.gov.hr

1



CPI.-TRIZIDF.LA DOVAI.I'
PROC. 0106002/2021

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUIM MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ N** Ü1.558.Ü7Ü/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Camiseta cie malha PV 67%

poliésler, 33% viscose, na cor

branca, gola cm V na cor

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão; lüü%

personalizada cm sublimiçüo -

policromia nas cores da ailc do

município. Calça. material

hclanca 100% poliamida. sem

bolso, modelo unissex, cor
vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de

Rspeciflcação:
Camiseta de malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor

branca, gola em V na cor

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão; 100%

personalizada em sublimição -

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material

i helancii 100% poliamida. sem
1 bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

08 anos.

5 45,80 45,00 34,90 41,90367 Conjunto

Uniforme escolar, tamanho de

KspeciUcaçào:
Camiseta de malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor

branca, gola em V na cor

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada em sublimição -

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material

hclanca 100% poliamida, sem

bolso, modelo unissex, cor
vermelha.

09 anos.

6 34,9045,80 45,00 41,90406 Conjunto

Uniforme escolar, tamanho de

Especificação:
Camiseta de malha PV 67%

poliéster. 33% \iscosc, na cor

branca, gola cm V na cor

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada cm sublimição -

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material

hclanca 100% poliamida. sem

bolso, modelo unissex, cor
vermelha.

10 anos.

7 46,00 50,00 37.99 44.66491 Conjunto

Uniforme escolar, tamanho de

Especificação:II anos.
492 46,00 50,00 37,99 44,66Conjunto

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: \v\vw.trizideladovalc.ma.üOv.[)r

2



CPL - TRIZIDHLA ÜÜ VALE
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RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Camiscui clc malha l’V 67%

policsier. 33% viscose, na cor

branca, gola cm V na cor

vermelha, mangas curias na cor

\ ermelha. Impressíio: 100%

per.sonali/ada cm sublimivüo -

policromia nas cores da arie do

nuinicipio. Calça. maierial

helanca 100% poliarnida, sem

bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de

Especilicaçüo;
Camiseta de malha PV 67%

policsier. 33% viscose. na cor

branca, gola em V na cor

12 anos.

vcrmellta. mangas eurias na cor
\ ermelha 100%Impressão: 44,6637,9946,00 50,00y Conjunto508

personalizada em sublimiçtlo ●

policromia nas cores da arte do
materialCalça.município,

helanca 100% poliamida. sem
bol.so. modelo unissex, cor

vermelha.

LInifurme escolar, tamanho de

líspecillcaçilo:
Camiseta de malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor

branca, gola em

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada cm sublimiçào ●

policromia nas cores da arte tio

,  iminicipio. Calça. material

I helanca 100% poliamida. sem

j holso.
:  vermelha.

13 anos.

na cor

modelo unissex, cor

10 46,00 50,00 39,99 45,33Conjunto475

Uniforme escolar, tamanho de

14 anos. i-ispccificação:
Camiseta de malha PV 67%

poliéster. 33% viscose. na cor

branca, gola em V na cor

vermelha, mangas curtas na cor

vermelha. Impressão: 100%

personalizada em sublimição -

policromia nas cores da arte do

inunicipio. Calça, material

nelanca 100% poliamida, sem

bolso, modelo unissex, cor

vermelha.

46,00 50,00 39,99 45,33366 Conjunto

Uniforme escolar, tamanho

adulto (P, M, G e GG).
12 Conjunto 50.00 49,99 49,50274 48,50

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 167Ü- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlulo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladov ale.nia.i>ov.hr
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CPL- TRiZlDELA DO VALL
PROC. 0106002/2021

vin,s.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Especificação: Camiseta de

malha PV 67% policsler. 33%

viscose. na cor branca, gola cm

V na cor vermelha, mangas
curtas na cor vermelha.

Impressão: 100% personalizada

cm sublimição - policromia nas

cores da arte do município.

Calça, material helanca 100%

poliamida, sem bolso, modelo

unissex, cor vermelha.

Trizidela do Vale- MA, 14 de junho .021.

Â
ã

NatálI^Spntos !)]«« Vieira

Chefevdo de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.trizideladovale.ma.gov.hr
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CPL-TRIZIDIÍLA DO VAU-
PROC. 01060Ü2/2Ü2I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DIRETO AO FORNECEDOR

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃOITEM QUANT UNIDADE

Uniforme escolar, tamanho de 01 a

03 anos. Especillcação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas cuitas na cor
verineiha.

personalizada em sublimição

policromia nas cores da aite do

município. Calça, material helanca

100% poliamida. sem bolso, modelo

unissex, cor vermelha. 

Impressão: 100% 650 Conjunto 34,73 22.574,50

Uniforme escolar, tamanho de 04 a

05 anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão; 100% 794 Conjunto 35,40 28.107.60

Uniforme escolar, tamanho de 06

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas cuilas na cor
vermelha. Impressão: 100% 400 Conjunto 37,77 15.108,00

personalizada

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo

unissex, cor vermelha.

sublimiçãoem

Uniformo escolar, tamanho dc 07

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster. 33%

viscose. na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca

Impressão; 100%

4 377 Conjunto 41,50 15.645,50

Ejulercço: A^'. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEI’: 65.727-000- Site: \vww.trizideladovale.ma.20V.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, (amanho de 08

atios. Hspecillcaçào; Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão; 0% 15.377.30

personalizada em siiblimiçâo

10 367 Conjunto 41,90

policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
l00”/b poliamida. sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 09

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster. 33%
viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào

policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100% Conjunto 41,90 17.01 1 ,406 406

Uniforme escolar, tamanho de 10

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose. na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimiçào
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida. sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100% Conjunto 44,66 21.928.067 491

Uniforme escolar, tamanho de 11

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão: Conjunto 21.972,72

personalizada em sublimiçào -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 492 44,66

Uniforme escolar, tamanho de 12

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor

9 Conjunto 44,66 22.687.28508

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.tiov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

vermelha. Impressão; 100%
personalizada em sublimição
policromia nas cores da arie do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 13

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliésler, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 21.531,75Conjunto 45,3310 475

Uniforme escolar, tamanho de 14

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão: Conjunto 4.5.33 16..590,78366

personalizada em sublimição -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo

unissex, cor vermelha.
Uniforme escolar, tamanho adulto

(P, M, G e GG). Especificação:
Camiseta de malha PV 67% poliésler,
33% viscose, na cor branca, gola em
V na cor vermelha, mangas curtas na
cor vermelha. Impressão: 100%
personalizada em sublimição

policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Conjunto 49,50 13.563,0012 274

VALOR TOTAL RS 232.097,89

Trizidela do Vale - cTrh»J«rcré202l.

Natália San osj^

Chefe do Sêtorde Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

leira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'’ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovalc.ma.ttov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

CNPJ N"01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Encicrcvo: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhíío
CEP: 65.727-0(M)- Site: www.tri/idcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DIRETO AO FORNECEDOR

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RSDESCRIÇÃOITEM QUANT UNIDADE

Uniforme escolar, tamanho de 01 a
03 anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,
personalizada em siiblimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 650 Conjunto 34,73 22.574,50

Uniforme escolar, tamanho de 04 a
05 anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,
personalizada em sublimiçao
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100%-) Conjunto794 35,40 28.107,60

Uniforme escolar, tamanho de 06
anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão:
personalizada em sublimiçao
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 400 Conjunto 37,77 15.108,00j

Uniforme escolar, tamanho de 07
anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,
personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca

Impressão: 100%
4 377 Conjunto 41,50 15.645,50

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >vw\v.iri/.iilel;ulo\ ale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUl^ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Uniforme escolar, tamanho de 08

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na

cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão:5

personalizada em subiimição -
policromia nas cores da arte do

município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 367 Conjunto 41,90 15.377,30

Uniforme escolar, tamanho de 09

anos. Especificação: Camiseta de

malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,

personalizada em subiimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca

100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100%6 406 Conjunto 41,90 17.01 1.40

Uniforme escolar, tamanho de 10

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. Impressão: Conjunto 21.928,067

personalizada em subiimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 491 44,66

Uniforme escolar, tamanho de II

anos. Especificação: Camiseta de
PV 67‘'/(i poliésler, 33%

viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha.

malha

Impressão:
personalizada em subiimição -
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100% 492 Conjunto 44,66 21.972,72

Uniforme c.scolar, tamanho de 12

anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor

9 Conjunto508 44,66 22.687,28

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

venrielha.
personalizada
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

Impressão: 100%
sublimiçãoem

Uniforme escolar, tamanho de 13
attos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster, 33%
viscose, na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha. 100%Impressão: 45,33 21.531,75475 Conjunto10
personalizada em sublimição -
policromia nas cores da aiie do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.
Uniforme escolar, tamanho de 14
anos. Especificação: Camiseta de
malha PV 67% poliéster. 33%
viscose. na cor branca, gola em V na
cor vermelha, mangas curtas na cor
vermelha,
personalizada em sublimição -
policromia nas cores da aile do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

100%Impressão: 16.590,78366 Conjunto 45.33

Uniforme escolar, tamanho adulto
(P, M, G e GG). Especificação:
Camiseta de malha PV 67% poliéster,
33% viscose, na cor branca, gola em
V na cor vermelha, mangas curtas na
cor vermelha. Impressão: 100%
personalizada em sublimição
policromia nas cores da arte do
município. Calça, material helanca
100% poliamida, sem bolso, modelo
unissex, cor vermelha.

274 Conjunto 49,50 13.563,0012

232.097,89VALOR rO'l AL RS

'frizidela do Vale - MA/ ÍX deJiinhojií^-2f^

NatiiiU Sai tos Dias ^icira
Chefe ^ Setor unipras.

Portaria I1M3/2021 -GP

Endereçor .Av. Deputado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \vww.(i i/i(letad()vaie.ina.go\ .br



CPI.-TR[ZlDI-:i.A DO VAl.B
IMU)C. 0106002/2021 ^ ,
FI.S.
RUH

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

A Senhora.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
Nesta

Assunto: seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura, eventual

c parcelada contratação de empresa especializada em confecção c serviços de malharia-
fardamento escolar para atender as demandas dos alunos da rede municipal de ensino do
Município de Trizidela do Vale/MA.

Senhora Secretária.

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução

Normativa Federal n° 73/2020 de 05 de agosto de 2020, que versa sobre

procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para
aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

os

Temos a informar que a seleção de proposta visando o REGISTRO DE

PREÇOS para tutura, eventual e parcelada contratação de empresa especializada em

conlecção e serviços de malharia- fardamento escolar para atender as demandas dos

alunos da rede municipal de ensino do Município de Trizidela do Vale/MA. foi

realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Pesquisa de Preços, com envio de formulários a 03 (três) fornecedores.a)

Segue em anexo;

Formulários de Pesquisa

Mapas de Preços Médios;

Relação com Preços Cotados;

a)

b)
c)

V

Vj

rtulcrc(,'o: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro /W
CF!P: 65.727-000- .Site: ̂ ^ vv\v■tri/idcladovalc■ma.szo^.br

porto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CMM N"' 01.558.070/0001-22

DEPAR l AiVlEN rO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas dc preços rcali/.adas. que

formam a cesta dc preços: elaborada e analisada com base nos preços obtida direto ao

fornecedor, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos c este estarem condizentes

com os preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos scrx iram

de referencia para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa dc preços foi realizada nos dias 07/06/2021 a

14/06/2021, estando dentro do prazo de validade.

Trizidcla do Vale - MA. 14 de junho dc 2021 .

Natália_Sa«- ggTÍÍas Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ti" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Hli. Naiália Sanios Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lolada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no

Processo Administrativo foram cotados no período de 07 a 14 de junho de 2021, com

empresas do ramo atinentes ao objeto a ser contratado com seus respectivos cartões CNPJ

constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos

para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parle desta
Secretaria.

4 de junho^dg^2‘024.Trizidela do Vale - MA

Saí tçs l)his-'Vicira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria nM3/2021 - GP

Natália

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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FSTADO DO MAR. 1A7/.\()

PRRFIATVUA MUjMCIPAL DE TRIZWELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, A'" 1670 - Aeroporto
CNPJ A'‘’ 0L 558.070/OO0J-22

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE, Estado do Maranhão

no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso li e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federai e em
observância a Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art V - Fica aprovado, na forma do Anexo i de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA,

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA). EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERiCK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal

Página 1 de 10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CfABINETE DO PREFEITO

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670- Aeroporto
CNPJ /Y“ 01.558,070/0001-22

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada á aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizideía do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único ~ Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizideía do Va!e/MA.

Art 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3* - Os contratos celebrados pelo Município de Trizideía do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivameníe definidos no edital, por melo de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos principios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5° - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica ás contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como ás locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação, geral da Administração, exceto os que se
enquadra no artigo 1° da Lei 10.520/2002.

Art. 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste

Página 2 de 10
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ESTADO DO MARANIIAO

PREJ EnVKA iMUf^lCIPAL DE TREZIDELA DO VALE
GABINETE DO PREl EfTO

Ay. Deputado Carhs Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art. 7'" - Á autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe:

I - Determinar a abertura de licitação:

Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

■ Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

!l

III

IV “ Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art, 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência;

O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

II

Ili - A autoridade competente ou. por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma fisico-financeiro de
desembolso, se for o caso. elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
náo constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Ari. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem;

1 - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

II - O credenciamento dos interessados;

O recebimento dos envelopes das piopostas de pieçus e üaIII

documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes:

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI ~ A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIII “ A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferendalmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficia! do Estado do Maranhão: Diário Oficial do Município; Diário Oficiai da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos federais: /f

Página 4 de 10



CPL-TRIZIDELA 00 VALE

FLS,

ESTADO DO MARANIIAO

PREFETiVRA MVNÍCÍPAL DE TRIZWELA DO VALE
OAÍilNETE DO PREFEITO

Deputado Carlos Melo, /V" 1670- Aeroporto
CNPJ A’" OI. 558.0 70/0001-22

Jornal de circulação regional ou estadual: Portai eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida á íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da

publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas:

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública

para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais

entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

lli

V

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relaíivamente à de menor preço;

Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (trés) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços á etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VII

Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

VIII

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

X

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

X!
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Xll - Declarada encerrada a etapa coínpeíitiva e ordenadas as propostas, o

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

Xlü - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
seíá declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XI!  e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03{três) dias úteis;

XVni - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XX

Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXI

Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabiveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

XXII

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,

mjustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIIÍ

XXfV - o prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;
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Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oÍ impugnar o
Edita! do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Editai, será designada nova data para
realização do certame;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa á:

I - Habilitação jurídica;

li “ Regularidade fiscal e trabalhista;

lü - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXiil do art. 7® da Constituição e na
Lei Federai n°9,854. de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - E vedada a exigência de:

í - Garantia de proposta;

Aquisição do editai pelos licitantes, como condição para pariicipaçâo noII

certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.

,/
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Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judiciaimente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

Art. 17

- Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação deII
habilitação exigida no edital.

Ili - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV ~ Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V ” As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

Vll “ No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, á empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

VI

Art. 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá
face de razões de interesse público, derivadas de fatorevogar a licitação em

superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anuíá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante alo escrito e fundamentado.

§ 1^' - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
ulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
an
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Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de

orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercíciorecursos
financeiro em curso.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação

imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados peia administração até o 5'^ (quinto)
dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

ônus, com indicação da

na

daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
modalidade de licitação e de seu número de referência.

O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará oParágrafo Único
servidor responsável à sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qualeletrônicos, serão

oportunamente, compreendendo, sem prejuizo de outros, o seguinte:

i - Justificativa da contratação:

!i - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento

estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

!!! - Planilhas de custo;

- Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivasIV

rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Editai e respectivos anexos;

Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI _ Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

o
IX

caso;

Xil - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da

licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos á publicidade do certame,
conforme o caso;
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Art. 22 - Revoga-se o Decreto n® 024/2013 de 04 de abril de 2013.

Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZÍDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n"s

8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1”As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

1  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos è prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras:

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas:

lil - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
/

P
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entidade que participa dosIV - órgão participante - órgão, secretaria

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

ou

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciatmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou sea'iço, houver necessidade de

contratações frequentes;

il - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

0

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n"sconcorrência

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

! - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços:

minimo
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!l - consolidar iodas as informações relativas á estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

!ll - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados:

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

bem como os atos deleVI - realizar todo o procedimento licitatório
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

Vlil - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços: e

tX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimaíivo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente; -á
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il - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento ticiíaíório; e

lli - tornar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído 0 procedimento licitaíório;

§  Cabe a secretaria ou órgão participante indicar  o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993. compete:

1  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto á sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmenle assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que traía o
8.666 de 1993,

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57

da Lei n° 8.666 de 1993;

il

1° do artigo 65 da Lei n°
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§  Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art, 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.

observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficia! da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

l! - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação rias empresas constantes da Ata; e

íil - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em vaior inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

contratações que deles poderão advir, facu!tando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3^" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na aía de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6“ Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais ' /

kíi
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penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

!  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

lí - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

I I I - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°. no caso do órgão gerenciador admitir

adesões;

ÍV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e.

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vii - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vtll - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços, e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

com nível de precisão adequado, para a

6
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§ 1° O ediíal poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabeia de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso do capuí do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2“ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I  - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado:

li - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

fíO
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

11 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

I I - nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1^" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
cornorovados.

Art, 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante. ^
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE

27 DE MARÇO DE 2019.
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Charles Frederick Maia Fernandes
Prefeito Municipal


